
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS

EDITAL Nº 29, DE 24 DE ABRIL DE 2026

Estabelece e regulamenta a concessão de auxílios estudan2s, por
meio da iden2ficação ou revisão da demanda dos(as) discentes
internacionais ingressantes pelos Processos Sele2vos Internacionais
(PSI) na modalidade de demanda geral, pelas vagas internacionais
do "Chamadão" e pelo Processo Sele2vo Internacional para Países
do Mercosul e Associados - PSIMA.

A PRÓ-REITORA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA (UNILA), nomeada pela Portaria Nº
239/2023/GR, de 16 de junho de 2023, publicada no boletim de serviço nº 107 de 19 de junho de 2023, no exercício da competência delegada pela Portaria
nº 285/2020/GR, de 21 de agosto de 2020 e a PRÓ-REITORA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS, designada pela Portaria nº 282/2023/GR,
publicada no boletim de serviço nº 110, de 21 de junho de 2023 e, a partir de competência delegada pela Portaria nº 287/2020/GR e, considerando,

 

o parágrafo único, do artigo 4º, da Constituição Federativa do Brasil;

o art. 3º e art. 43, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;

o art. 2º, art. 14, da Lei nº 12.189, de 12 de janeiro de 2010;

o art. 2º, art. 3º, art. 4º, inciso X,  da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017;

as disposições da Resolução COSUEN nº 09, de 13 de setembro de 2021;

a Resolução nº 16, de 31 de agosto de 2022 - Institui a Política de Assistência Estudantil no âmbito da Universidade Federal da Integração Latino-
Americana (UNILA);

o decreto 7234, de 19 de julho de 2010 que dispõe sobre o Programa Nacional de Assistência Estudantil;

a Política Nacional de Assistência Estudantil, Lei  nº 14.914, de 03 de julho de 2024.

RESOLVEM:

Tornar públicas as regras do processo para concessão de auxílios estudantis, por meio da identificação ou revisão da demanda dos(as) discentes
internacionais ingressantes pelos Processos Seletivos Internacionais (PSI) na modalidade de demanda geral, pelas vagas internacionais do "Chamadão" e
pelo Processo seletivo Internacional para Países do Mercosul e Associados - PSIMA.

 

1. DOS OBJETIVOS

1.1 Estabelecer os procedimentos para concessão de auxílios estudantis, por meio da identificação ou revisão da demanda dos(as) discentes internacionais
ingressantes pelos Processos Seletivos Internacionais (PSI) na modalidade de demanda geral, pelas vagas internacionais do "Chamadão" e pelo Processo
seletivo Internacional  para Países do Mercosul e Associados - PSIMA. Processos Seletivos Internacionais (PSI),  na modalidade de demanda geral ou
ingressantes nas vagas internacionais do “Chamadão UNILA”.

 

2. DO PÚBLICO-ALVO

2.1 Constituem público-alvo deste edital os(as) discentes internacionais da UNILA, regularmente matriculados, que tenham ingressado na universidade por
meio de:

I - Processos Seletivos Internacionais (PSI), na modalidade de demanda geral.
II - Vagas internacionais do "Chamadão UNILA".
III - Processo Seletivo Internacional  para Países do Mercosul e Associados (PSIMA).

Parágrafo único. Discentes em situação de reinserção nos auxílios estudantis (aqueles que já foram beneficiários e tiveram o auxílio cancelado ou

https://portal.unila.edu.br/prae/arquivos/resolucaoordm162022consunpoliticadeassistencia.pdf


encerrado) deverão participar de edital específico, exceto nos casos de novo ingresso na universidade, hipótese em que poderão concorrer neste edital.

 

3. DA COMPROVAÇÃO DE VULNERABILIDADE

3.1 Os(As) discentes de graduação da UNILA poderão se inscrever para o edital , desde que comprovada a sua vulnerabilidade por meio de um dos
seguintes documentos:

I - comprovar a hipossuficiência econômica por meio da apresentação de inscrição ou acesso aos programas descritos no Anexo I ; OU

II - inserção no Programa Federal Bolsa Família; OU

III - inserção no Programa Estadual Comida Boa; OU

IV - comprovar vulnerabilidade humanitária ou condição de refúgio, conforme itens abaixo.

a) no caso de solicitante de refúgio, será aceito o Protocolo de Refúgio, de acordo com a Resolução Normativa CONARE nº 18 de 30/04/2014; OU

b) no caso de solicitante de visto humanitário, será aceito o pedido do Visto ou Protocolo; OU

c) carteira de Registro Nacional Migratório – CRNM (antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE) onde conste o status de refugiado ou visto
humanitário.

§ 1º. Serão aceitos somente documentos de solicitação de refúgio ou carteira com status de refugiado, emitidos no Brasil.

§ 2º - O CadÚnico não serve para comprovação de vulnerabilidade por ser um cadastro autodeclaratório junto a Política de Assistência Social.

 

4. DAS ETAPAS DO PROCESSO

4.1 O processo consta das seguintes etapas:

I - inscrição pelo INSCREVA https://inscreva.unila.edu.br/ preenchendo o formulário e anexando os documentos para avaliação.

II - análise e classificação pela banca de seleção conforme estabelecido no item 7 deste edital  (etapa eliminatória e classificatória).

§ 1º A aprovação não garante acesso imediato ao auxílio.

§ 2º Em nenhuma hipótese será aceita documentação ilegível, incompleta, rasurada ou sem as devidas assinaturas.

4.2 A UNILA não se responsabilizará por inscrições, confirmações ou quaisquer outras ações online não concretizadas em decorrência de eventuais falhas
técnicas por transmissão de dados.

4.3 É de responsabilidade do(a) discente acompanhar o andamento do edital.

4.4 A inscrição do(a) discente implica no conhecimento e aceitação das regras e condições estabelecidas neste edital e da legislação brasileira, em relação
às quais não poderá alegar desconhecimento.

 

5. DA INSCRIÇÃO E AVALIAÇÃO

5.1 O período de inscrição para este edital seguirá o estabelecido no cronograma, conforme o Anexo II e será realizado por meio do Portal do Inscreva.

5.2 A avaliação da documentação apresentada pelo(a) candidato(a) será realizada por banca constituída e designada pela PRAE/PROINT para este fim.

 

6. DAS VAGAS E DA ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL

6.1 Para este edital serão disponibilizadas 50 (cinquenta) vagas de Auxílio moradia e 50 (cinquenta) vagas de Subsídio Restaurante Universitário (RU),
distribuídos conforme estabelecido no item 7, deste edital.

6.2 Vaga no Alojamento Estudantil - A vaga em apartamento duplo no Alojamento Estudantil é um benefício de caráter pessoal e intransferível, destinado
exclusivamente ao(a) discente, não se estendendo a familiares em qualquer grau de parentesco. Poderá ocupar uma vaga no Alojamento Estudantil o(a)
discente que tiver acima de 18 (dezoito) anos de idade e não residir, nem possuir familiares com residência nos municípios brasileiros de Foz do
Iguaçu(BR), Santa Terezinha de Itaipu(BR), Puerto Iguazú(AR) e Ciudad del Este(PY).

6.2.1 É de responsabilidade do(a) discente os materiais de uso e higiene pessoal, assim como roupas de cama, mesa e banho. Além disso, o(a) discente
também deve providenciar itens de cozinha para preparo de alimentos e materiais para a lavanderia.

Parágrafo único - Os detalhes sobre os espaços, utensílios e normas do alojamento estudantil serão enviados por e-mail dos candidatos deferidos, quando
do resultado final.

6.2.2 A vaga no Alojamento Estudantil pode ser acessada mediante a apresentação de documento de identificação e assinatura de termos de
compromisso.

6.2.3 A permanência no Alojamento Estudantil se encerra com o término do segundo semestre letivo de 2026, quando os residentes farão a migração
para o Auxílio Moradia modalidade Subsídio Financeiro e Auxílio Instalação. Não é permitido estender a permanência no Alojamento após esse período.

Parágrafo único – A data máxima de saída do Alojamento Estudantil será planejada observando-se os prazos acadêmicos e início do ano letivo 2027 e

https://inscreva.unila.edu.br/


divulgados entre os residentes pelo Departamento de Gestão de Moradias (DEGEM).

6.2.4 Em se constatando a impossibilidade, de acordo com as normativas da PRAE, do(a) discente selecionado(a) ocupar a vaga no alojamento estudantil,
o mesmo poderá ser remanejado(a) - mediante ofício do DEGEM - para o Auxílio-Moradia na Modalidade Subsídio Financeiro e Auxílio Instalação.

Parágrafo Único - Discentes egressos do alojamento, que vierem a ser deferidos no presente edital, serão automaticamente migrados para a modalidade
subsídio financeiro, em razão de já terem usufruído da vaga em alojamento pelo período estabelecido no Regimento do Alojamento Estudantil, bem como
terem recebido a parcela única do auxílio instalação.

6.2.5  Neste auxílio o(a) discente não pode ser portador(es) de visto fronteiriço.

6.2.6 Os(As) discentes aprovados por este edital fora do número de vagas, permanecerão na condição “APTO EM LISTA DE ESPERA”.

6.2.7 A PRAE poderá a qualquer tempo abrir chamada pública para os(as) discentes ativos e matriculados, em condição de “APTO EM LISTA DE ESPERA”,
desde que haja disponibilidade orçamentária.

6.3 Auxílio-Alimentação – Subsídio Restaurante Universitário (PNAES): destinado ao custeio parcial das despesas com alimentação. O(a) discente
beneficiário(a) pagará o valor de R$1,00 (um real) pelo café da manhã e R$2,00 (dois reais) por refeição (almoço e jantar) no Restaurante Universitário.
Além disso, receberá mensalmente o valor de R$200,00 (duzentos reais) a título de Complementação RU, creditado em conta bancária brasileira de sua
titularidade. 

Parágrafo único. Os auxílios estudantis da PRAE podem ser acumulados com outras bolsas, desde que a soma em pecúlio não ultrapasse 1 (um) salário-
mínimo.

6.4 O acesso aos auxílios estudantis disponibilizados por este edital se dará após assinatura do Termo de Compromisso, apresentação do CPF e conta
bancária em agências brasileiras.

6.5 O prazo de vigência dos auxílios do Programa de Assistência Estudantil da UNILA corresponde ao tempo mínimo para integralização do curso em que
a(o) discente está matriculada(o), independente da data de ingresso nos auxílios.

§ 1º. Discentes que já ultrapassaram o tempo mínimo para integralização do curso não são público alvo dos auxílios estudantis.

§ 2º. Nas situações de reopção e novo ingresso, o tempo de recebimento de auxílios no primeiro curso é considerado para o tempo máximo de
recebimento de auxílios.

6.6 A manutenção dos auxílios está condicionada ao cumprimento das regras estabelecidas pela PRAE em suas portarias, regimentos e termos de
compromisso, este último assinado pelo(a) discente.

6.7 Candidato(a) com curso superior completo não é prioridade dos auxílios estudantis da PRAE.

 

7. DA ETAPA DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

7.1 A etapa de avaliação e classificação será realizada por banca de seleção.

7.2 Para cada candidato(a) em análise será levado em consideração a nota de classificação geral, obtida no processo seletivo pelo qual ele ingressou na
universidade.

7.3 Os(As) candidatos(as) em análise serão classificados(as) por ordem decrescente de notas e por país, em uma lista única e geral, independente do
processo seletivo pelo qual ingressou.

7.4 Em caso de empate na nota de classificação, terá prioridade o(a) discente oriundo(a) de país com menor número de contemplados. Persistindo o
empate, será utilizado como critério de desempate a maior idade.

 

8. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

8.1 O(a) discente que tiver o seu pedido indeferido no resultado preliminar poderá interpor recurso conforme cronograma deste edital (Anexo II).

8.2 O recurso deverá ser realizado mediante preenchimento de formulário específico e apresentação de documentos ou informações complementares,
conforme for o caso e observando-se o cronograma do presente edital.

8.3 A apresentação do recurso não garante a alteração do resultado.

8.4 Sobre o resultado final não caberá recurso.

 

9. DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

9.1 Os casos omissos e as situações não previstas neste edital serão analisados e resolvidos pela PRAE e PROINT.

9.2 As dúvidas devem ser encaminhadas ao email do deae.prae@unila.edu.br.

 

 

ANEXO I

mailto:deae.prae@unila.edu.br


DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE VULNERABILIDADE SOCIOECONÔMICA

 

País Descrição de documentos

Antígua e
Barbuda

1. People’s Benefit Programme

2. Protecção Social no sector das Pescas e Aquicultura

3.  Instituição de Acolhimento de Crianças e Adolescentes;

PaísArgentina

1. Plan Potenciar Trabajo.

2. Programa Argentina Hace.

3. Programa Hogar.

4. Programa JEFAS Y JEFES DE HOGAR DESOCUPADOS.

5. Programa Federal Incluir Salud.

6. Programa Jóvenes Más y Mejor Trabajo.

7. Programa Monotributo Social.

8. Programa Plan Nacional de Primera Infancia.

9. Programa Plan Nacional de Protección Social.

10. Programa Asignación Universal por Hijo (AUH).

11. Programa Plan Nacional de Seguridad Alimentaria (PNSA).

12. Becas PROGRESAR. 13- Programa SUMAR.

13. Tarifa Social

14. Programa Nacional de Becas Universitarias (PNBU).

15. Programa Nacional de Becas del Bicentenario (PNBB) 

16. Ayudas escolares y becas de los estados provinciales o municipales

17. Seguro de Capacitación y Empleo

18. Subsídio Universal Infantil para Proteção Social (ANSES - Administração Nacional de Previdência Social);

19. Programa de Red de Seguridad Productiva (PRSP);

20. Red Integral de Protección Social para Niños y Jóvenes”

Bahamas

1. National Lunch Programme

2. Food Assistance for Persons With Disabilities

3. Assistance For Payment of Utilities.

4. Instituição de Acolhimento de Crianças e Adolescentes;

Belize
1. Building Opportunities For Our Social Transformation Initiative

2. Instituição de Acolhimento de Crianças e Adolescentes;



Bolívia

1. Proyecto Plan Vida

2. Bono Juancito Pinto

3. Bono Família;

4. Programa Bono Madre – Niño “Juana Azurduy”

5. Red Solidariedad

6. Programa Desnutrición Cero - Programa Multisectorial Desnutrición Cero- Fase II;

7. Renda Dignidade

8. Instituição de Acolhimento de Crianças e Adolescentes;

Chile

1. Ficha de Protección Social (FPS)

2. Chile Solidario

3. Pagamento Ético Familiar – famílias chefiada por mulheres

4. Cartola Hogar Registro Social de Hogare – verificar pontuação até 70% é vulnerável, mas verificar se é sozinho e a data de
inscrição; 

Colômbia

1. Jóvenes en acción 

2. Famílias em Acción 

3. Programa "Colombia Mayor"

4. Familias en su tierra"

5. Programa ReSA (Red de Seguridad Alimentar)"

6. Estratégia UNIDOS"

7. Ingreso Solidario"

8. Certificado SISBÉN - Classificação aceita de A1 a C18 ou 0 a 60 (atualizado nos últimos 2 anos)

9. Red Unidos

10. Registro Único de Víctimas (RUV) 

11. Declaração do governo sobre a condição indigena;

12. Instituição de Acolhimento de Crianças e Adolescentes;

13. Declaração de Desplaziamento

14. Consejo Cultural Comunitario Margarita Hurtado Castillo de La Comunidad

15. Fundação Ximena

16. Víctima VIVANTO

Costa Rica

1. Avancemos

2. Cuido y Desarrollo Infantil

3. FIS (Ficha de Información Social)

4. SIPO (Sistema de Información de la Población Objetivo)

5. Instituição de Acolhimento de Crianças e Adolescentes;

6. Instituto Mixto de Ayuda Social - SINIRUBE - Sistema Nacional de Informción de Registro Único de Beneficiários del Estado

7. Programa Hogares Conectados

País Descrição de documentos



Cuba

Para fins de comprovação de vulnerabilidade socioeconômica, os(as) candidatos(as) deverão apresentar documentação emitida por
instâncias institucionais ou comunitárias, conforme disposto a seguir:

I – Relatório ou declaração de vulnerabilidade socioeconômica, emitido por uma das seguintes instâncias:

assistente social local

autoridade comunitária

instituição pública (escola, unidade de saúde ou equivalente)

O documento deverá conter, sempre que possível:

identificação do(a) emitente (nome, função e vínculo institucional/comunitário)

identificação do(a) estudante

descrição da situação socioeconômica e caracterização da condição de vulnerabilidade

número de pessoas no núcleo familiar

idade dos membros

situação (estuda, trabalha, dependente, etc.)

tipo de moradia (própria, cedida, compartilhada ou outra)

número de moradores

II – Nos casos de agravantes da vulnerabilidade, poderão ser apresentados documentos complementares, tais como:

laudos médicos (doenças crônicas, deficiência, etc.)

Aprovação de reforma residencial

III – A comprovação de vulnerabilidade socioeconômica será realizada por meio de documentos institucionais ou comunitários, não
sendo admitida a autodeclaração como único meio de prova.

Considerando as especificidades do contexto socioeconômico de Cuba, a análise será realizada de forma qualitativa, com base no
conjunto documental apresentado.

Dominica
1. Basic Needs Trust Fund

2. Instituição de Acolhimento de Crianças e Adolescentes;

El Salvador

1. Comunidades Solidarias Rurales

2. Programa Comunidades Solidarias Urbanas

3. Programa de Apoyo Temporal al Ingreso

4. Pensión Básica Universal

5. Programa de agricultura familiar

6. Acceso y mejoramiento de vivienda

7. Instituição de Acolhimento de Crianças e Adolescentes;

País Descrição de documentos



Equador

1. Bono de Desarollo Humano.

2. Bono de desarrollo humano con componente variable".

3. Pensión Mis Mejores Años.

4. Pensión para personas con discapacidad".

5. Pensión Toda Una Vida".

6. Bono Joaquín Gallegos Lara".

7. Cobertura de contingencias".

8. Bono por femicidio".

9. Bono de Contingencias.

10. Instituição de Acolhimento de Crianças e Adolescentes;

Granada
1. Support for Education, Empowerment and Development Programme

2. Instituição de Acolhimento de Crianças e Adolescentes;

Guatemala

1. Mi Bolsa seguro

2. Mi Bono Seguro

3. Comedores seguros

4. Instituição de Acolhimento de Crianças e Adolescentes;

Haiti

1. Ti Manman Cheri - Care Code válido ou assinatura e carimbo da direção;

2. Fonds D’Assistence Economique Et Sociale - atestado de pobreza; 

3. 'UNION DES CITOYENS DE CITÉ SOLEIL POUR LE DEVELOPPEMENT DE HAITI 

4. Centre de Developpement D’enfants de Borel;

5. Association des Personns Hardicapees Pour la Promotion du Sport;

6. Oganizasyon Nasyonal Entere Mas Yo - Cadastro no Ministério de Assuntos sociais;

7. OEDH Organisation pour l'Encadrement des Demunis d'Haiti 

8. Caisse D’Assistance Sociale;

9. SOLAMIF - solidariedade pela vida das mulheres

10. Repatriados atestados pelos órgãos públicos (prefeitura/câmara de vereadores);

11. Orphelinat Timoun Demen Children of Tomorrow Orphanage;

12. SOS Villages d’enfants;

13. Comprovar Visto Humanitário ou Refúgio no Brasil;

14. Beneficiário do Auxilio Brasil (Cartão Bolsa Família), nos casos dos residentes no Brasil com outros tipos de visto.

15. Maison Fortuné Orphanage

16.  Bolsa de Estudo em Liceo;

17. Fond's - Haiti

18. MY LIFE SPEAKS

 

País Descrição de documentos



Honduras

1. Vida Mejor

2. Registro único de participantes

3. Programa de Asignación Familiar (PRAF)

4. Programa Presidencial de Salud, Educación y Nutrición denominado Bono 10,000

5. Instituição de Acolhimento de Crianças e Adolescentes;

6. Apoyo Económico Alimentante - Programa Superate

7. Bono Familiar Navideño - Programa Superate

8. Progressando con Solidariedad

Jamaica

1. Programme of Advancement Through Health and Education (PATH)

2. Instituição de Acolhimento de Crianças e Adolescentes;

 

Nicarágua

1. Amor para los más chiquit@s" (proteção da infância), 

2. Todos con voz" (pessoas com necessidades especiais), 

3. Usura Cero" (microcrédito a pequenas empreendedoras), 

4. Programa productivo alimentario" (combate à fome e à pobreza rural), 

5. Programa patio saludable"

6. Programa patio saludable e Programa integral de nutrición escolar (segurança alimentar);

7. Instituição de Acolhimento de Crianças e Adolescentes;

México

1. Programa de Atención a Jornaleros Agrícolas

2. Programa Seguro de Vida para Jefas de Familia

3. Próspera

4. Oportunidades

5. Cruzada contra a fome

6. Programa de Pensões para o Bem Estar de pessoas idosas;

7. Programa de Pensões para o bem estar de Pessoa com Deficiência;

8. Programa de apoio ao Bem estar dos filhos e mães trabalhadoras; 

9. Programa Nacional de bolsas de estudo Benito Juarez;

10. Jovens construindo o futuro

11. Semeando a vida

12. Programa para o bem estar das pessoas em situação de emergência social ou natural

13. Instituição de Acolhimento de Crianças e Adolescentes;

País Descrição de documentos



Paraguai

1. Receber ou estar cadastrado no Programa Tekoporã

2. Programa Ñopytyvô

3. Programa Pytyvõ;

4. Escuela Taller de Asunción;

5. Instituição de Acolhimento de Crianças e Adolescentes;

6. Constância de Registro Social de Hogares - Ministério de Desenvolvimento Social

7. Declarações de Secretarias municipais ou prefeituras sobre acesso a programas sociais ou benefícios

8. Declaração Indígena

9. Centro de estudos Paraguaios Pd Antonio Guasch - declaração de vulnerabilidade

10. Comprovação de participação no programa Abrazo

11. Declaração ou certificado do Ministerio de Desarrollo Social

Peru

1. Sistema de Focalización de Hogares Classificação de pobreza ou pobreza extrema, según el Sistema de Focalización de Hogares
(Sisfoh)

2. Estar cadastrado no Programa Red JUNTOS (Programa Nacional de Apoyo Directo a los más pobres)

3. Qali Warma

4. Pension 65

5. Beneficio del Programa Contigo

6. Bono 600;

7. Declaração Indígena;

8. Declaração do poder público sobre a condição de pobreza;

9. La Beca Conectemos da ICPNA;

República
Dominicana

1. Progresando con Solidariedad

2. Estar cadastrado no Censo del Sistema Único de Beneficiários (SIUBEN)

3.  Fundacion Bienestar en Acción - FBA

4. Aliméntate - anterior Comer es Primero (CEP)

5. Aprende -anterior Incentivo a la Asistencia Escolar (ILAE)

6. Bono Gas Hogar (BGH)

7. Bono Luz

8. Programa Protección a la Vejez en Pobreza Extrema (PROVEE).

9. Programa Vivienda Familia Feliz (PNVFF).

10. Programa Piloto Transformando mi país Oportunidad 14-24 Programa de entrega de dispositivos de apoyo a Personas con
Discapacidad.

11. Dominicana Digna (CD)

12. Instituição de Acolhimento de Crianças e Adolescentes;

13. FUDCI - Fundação Dominicana de Cegos

14.  Programa SUPERATE

São Vicente e
Granadinas

1. Nutrition Support Programme

2. Instituição de Acolhimento de Crianças e Adolescentes;

País Descrição de documentos

https://www.gob.pe/437
https://www.gob.pe/contigo


Uruguai

1. Tarjeta Uruguay Social.

2. ASIGNACIONES FAMILIARES PLAN DE EQUIDAD (AFAM PE).

3. ACCESOS.

4. CANASTA PARA CELÍACOS

5. Instituição de Acolhimento de Crianças e Adolescentes;

Venezuela

1. Gran Misión Hijas e Hijos de Venezuela

2. Comités Locales de Abastecimiento y Producción (CLAP)

3. Pedido de Refúgio no Brasil;

4. Instituição de Acolhimento de Crianças e Adolescentes;

5. Programa Carnet de La Patria;

6. Programas Bolsa família e Comida Boa;

7. Declarações dos Conselhos Comunais sobre estado de Vulnerabilidade.

 

País Descrição de documentos

 

I - Para candidatos(as) oriundos(as) de países não elencados neste edital, poderão ser apresentados documentos que comprovem a condição de
vulnerabilidade socioeconômica, os quais serão analisados pela banca de seleção, no exercício de sua discricionariedade técnica, podendo ser aceitos ou
não.

II - Poderão ser apresentados documentos complementares não previstos expressamente neste edital, os quais serão analisados pela banca de seleção,
podendo ser considerados válidos, desde que contribuam para a comprovação da situação socioeconômica declarada.

III - Os documentos e declarações deverão ser apresentados em formato PDF, sem rasuras, contendo, sempre que possível, elementos de identificação
institucional, tais como número de registro, assinatura, carimbo oficial ou mecanismos de verificação eletrônica (ex.: QR Code). Documentos que
apresentem indícios de irregularidade, inconsistência ou ausência de autenticidade poderão ser desconsiderados pela banca de seleção.

IV - Para candidatos(as) de todos os países, poderá ser apresentado parecer técnico emitido por assistente social (ou trabalhador(a) social) do país de
origem, vinculado(a) a instituição pública, organização da sociedade civil ou entidade privada com atuação social comprovada.

§Parágrafo 1º O documento deverá conter identificação do profissional (nome, função e vínculo institucional), assinatura e, sempre que possível, carimbo
institucional ou outro meio de validação.

§Parágrafo 2º O parecer será analisado pela banca de seleção como elemento qualificado de comprovação da vulnerabilidade socioeconômica, não
vinculando, por si só, a decisão final.

 

 

ANEXO II 

CRONOGRAMA
 

ETAPA DATAS OU PERÍODOS*

Publicação do edital e período de impugnação pelo
INSCREVA

24 a 27 de abril de 2026

Inscrições pelo INSCREVA 28 de abril a 17 de maio de 2026

Período de análise da Banca de Avaliação 18 a 25 de maio de 2026

Resultado preliminar 26 de maio de 2026



Período de recurso pelo INSCREVA 27 a 31 de maio de 2026

Análise do Recurso 01 a 08 de junho de 2026

Resultado Final 09 de junho de 2026

(*) O cronograma poderá sofrer alterações.
(**) Todos os prazos se encerram às 23:59 do horário de Brasília.

MARIA GEUSINA DA SILVA          SUELLEN MAYARA PERES DE OLIVEIRA

Edital nº 29/2026/Prae, com publicação no Boletim de Serviço nº 73, de 27 de Abril de 2026.


